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ESTADc) DO T'ARAXÁ

rNDrcAÇÃo N" I t5 , DE 2022.
(Proponente : Vereador Cabral / l'L)

CATUEM MUNICIPAL DE CASCAVEL

Recebldo em: r'\lCi l))
i1' , Ln .r ')r'.-r .\ Jrc

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmzn Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que regem o art. 143, do Regrmento Interno desta Casa de Leis, se)a

encamrnhado expediente ao Podet Público Municipal, peÍante a Secretaria Municipal de

Serviços e Obras Púbücas - SESOP, paÍâ que seia reahzado o ptocedimento de limpeza e

conceÍto da galeria pluvial ftoca de lobo), localtzada fl^ r'u;a Jardel Filho, em ftente ao número
99, no bairro Brasília I. Fotos antexz.

É a Ind.icação. Sala das Sessões.

Cascavel, 09 de junho de 2022.

rul
Yercadorf PL

Jusuficatlva,

Essa solicitação vem âo encontÍo das rervindicações de moradores residentes na tegião.
Segundo os relatos apontados, a estmtuÍa ptecâna do local, vem tÍazendo úanstornos há população,
dexando moradores preocupados, com possíveis focos do mosquito da dengue, inundações, dentre
outÍas problemátrcas.

Pelos motivos expostos, pedimos o apoio do Poder Executivo ao atendimento a esta

solicitação.
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